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setenta e oito do Livro de Notas Catorze-A do Cartório em epígrafe, 
foi constituída a Associação que adopta a denominação de Associação 
Cultural, Desportiva e Recreativa “Os Lobos” de Carvalhal, é uma 
pessoa colectiva de direito privado, sem fins lucrativos, tem a sua sede 
no lugar e freguesia de Carvalhal, do concelho de Abrantes. Tem por 
objecto social promover e desenvolver actividades a nível cultural, 
desportivo e recreativo.

A aceitação de novos sócios fica dependente do cumprimento dos 
requisitos constantes no Regulamento Geral Interno.

São Direitos dos Associados: a) Assistir às Assembleias Gerais; 
b) Receber o Relatório de Contas, o Programa e o Orçamento da 
Associação; c) Participar nos Trabalhos das Assembleias Gerais; d) 
Eleger e ser eleito para os órgãos sociais da Associação; e) Solicitar 
a convocação de Assembleias-Gerais extraordinárias, nos termos do 
disposto nos presentes Estatutos; f) Apresentar propostas de alteração 
aos Estatutos e ao Regulamento Geral Interno; g) Submeter à Direc-
ção qualquer assunto de relevância para a Associação; h) Solicitar o 
patrocínio e o apoio da Associação para qualquer realização enqua-
drada no âmbito do desenvolvimento da prática cultural desportiva 
e recreativa.

São Deveres dos Associados: Constitui dever de todo o associado 
respeitar o preceituado dos Estatutos e Regulamento Geral Interno, 
assim como as deliberações dos órgãos da Associação.

Perdem a qualidade de associados: a) Aqueles que pedirem a sua 
demissão, por carta registada dirigida ao Presidente da Direcção; b) 
Aqueles que, em sede de processo disciplinar, forem definitivamente 
condenados na pena expulsão; c) Aqueles que não regularizem as suas 
cotas, mantendo-se em falta por mais de dois anos. 

Para a prossecução das atribuições constantes dos presentes Estatu-
tos, a Associação terá os seguintes órgãos: a) A Assembleia geral; b) A 
Direcção; c) O Conselho Fiscal. Os mandatos dos órgãos sociais têm a 
duração de dois anos.

São receitas da Associação: a) O produto das Jóias; b) O produto das 
quotas dos associados; c) As comparticipações dos utentes; d) Os rendi-
mentos de bens próprios; e) As doações, heranças, legados e respectivos 
rendimentos; f) Os produtos das festas e subscrições; g) Os subsídios 
do Estado e de outros organismos oficiais.

Está conforme o original e certifico que na parte omitida nada há em 
contrário ou além do que neste se narra ou transcreve. 

13 de Junho de 2007. — A Notária, Sónia Maria Alcaravela Onofre.
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 ASSOCIAÇÃO IBÉRICA DE SISTEMAS E TECNOLOGIAS
DE INFORMAÇÃO

Declaração (extracto) n.º 349/2007
Certifico que, por escritura de 30 de Outubro de 2007, iniciada a folhas 

41 do livro de notas para escrituras diversas n.º 5 -A do Cartório Notarial 
de Vila Nova de Gaia da Notária Maria Guadalupe Queirós Gonçalves da 
Cunha, foi constituída uma associação, sem fins lucrativos, com duração 
indeterminada, com a denominação Associação Ibérica de Sistemas e 
Tecnologias de Informação, com sede no lugar de Lagares, freguesia 
de Silvares, concelho de Lousada, e que tem por objecto principal a 
promoção e a divulgação dos Sistemas e Tecnologias de Informação no 
espaço Ibérico; para a prossecução do seu objecto, a Associação poderá 
desenvolver todas as actividades que julgue necessárias ou convenientes, 
nomeadamente:

a) Realizar diagnósticos sobre Sistemas e Tecnologias de Informação 
e a sua inserção na sociedade e no tecido empresarial;

b) Informar os cidadãos, empresas e outras entidades em questões rela-
tivas aos Sistemas e Tecnologias de Informação; c) Apoiar e desenvolver 
actividades que façam chegar os benefícios dos Sistemas e Tecnologias 
de Informação ao maior número possível de cidadãos e empresas; d) Criar 
e dinamizar fóruns técnico -científicos que promovam a ligação entre a 
academia, as empresas e a sociedade; e) Criar e dinamizar publicações 
técnico -científicas no âmbito dos Sistemas e Tecnologias de Informação. 
f) Criar, promover e desenvolver formação no âmbito dos Sistemas e 
Tecnologias de Informação e áreas correlacionadas; g) Promover e desen-
volver consultoria no âmbito dos Sistemas e Tecnologias de Informação 
e áreas correlacionadas; h) Participar em associações, cooperativas, 
sociedades ou outras pessoas colectivas, desde que tal participação se 
mostre necessária ou conveniente para a prossecução dos fins da As-
sociação; i) Subscrever protocolos e acordos com quaisquer entidades 
que se disponham a colaborar e prosseguir os fins da Associação. Os 
direitos e obrigações dos associados, condições de admissão, emissão 

e exclusão, constarão de um Regulamento Interno, cuja aprovação e 
alteração são da competência exclusiva da Assembleia Geral.

Está conforme.

7 de Novembro de 2007. — A Notária, Maria Guadalupe Queirós 
Gonçalves da Cunha.
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 ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DE EIXO

Anúncio (extracto) n.º 8527/2007
Neste Cartório, no dia 26 de Outubro de 2007, iniciada a fls. 24 do 

livro 102-G, foram alterados os Artigos Terceiro, quanto às alíneas 
b) e d) e aditado ao mesmo artigo uma nova alínea identificada pela 
alínea e) e o número um do Artigo Trigésimo Primeiro dos Estatutos 
da “Associação de Melhoramentos de Eixo”, Associação denominada 
“Associação de Melhoramentos de Eixo”, pessoa colectiva número 501 
654 003, com sede na Rua José António de Carvalho, nº 3, freguesia de 
Eixo, concelho de Aveiro. 

Está conforme
26 de Outubro de 2007. — O Notário, António Amaral Marques.
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 ASSOCIAÇÃO MUSICAL LISBOA CANTAT

Anúncio (extracto) n.º 8528/2007
Certifico, para fins de publicação, que por escritura lavrada em 25 de 

Julho de 2007, a folhas 55, do livro de notas para escrituras diversas nú-
mero 28, do Cartório Notarial de Lisboa, sito na Avenida Praia da Vitória, 
número setenta e três, primeiro esquerdo, a cargo da Notária Maria Rosa 
Pereira Correia, foram alterados parcialmente os estatutos da associação, 
denominada Associação Musical Lisboa Cantat, com sede na Praça David 
Leandro da Silva, n.º 23 a 23 -A, freguesia da Marvila, concelho de Lisboa, 
tendo sido dada nova redacção aos artigos primeiro, segundo, terceiro e 
quarto dos estatutos.

Artigo 1.º
A associação denomina -se Associação Musical Lisboa Cantat ou, abre-

viadamente, AMLC, é uma pessoa colectiva de direito privado e sem fins 
lucrativos, que se rege pela lei e pelos presentes Estatutos, tem a sua sede em 
Lisboa, na Praça David Leandro da Silva, n.º 23 e 23 A, e prossegue objectivos 
fundamentalmente de ordem musical e, acessoriamente, de ordem social e 
recreativa, cooperando com a Administração Pública na realização dos seus 
fins, retroagindo a sua acção a dezanove de Abril de mil novecentos e setenta 
e nove, data da sua constituição, por tempo indeterminado, com o nome de 
Coral Caminhos Novos.

Artigo 2.º
A AMLC é independente de qualquer instituição e não tem qualquer 

identificação política, partidária ou religiosa.

Artigo 3.º
1 — A AMLC é constituída por pessoas singulares ou colectivas na 

qualidade de associados efectivos, colaboradores ou honorários, con-
soante a sua forma de integração.

2 — São associados efectivos todas as pessoas singulares que parti-
cipem regularmente nas actividades musicais da Associação.

3 — São associados colaboradores todas as pessoas singulares ou 
colectivas que, não participando nas actividades musicais da Associação, 
demonstrem interesse a ela pertencer.

4 — a) São associados honorários todas as pessoas singulares ou colec-
tivas que, por serviços ou apoios relevantes prestados à Associação, seja, 
propostas pelo número mínimo de quinze associados ou pela Direcção.

b) As propostas, devidamente fundamentadas, devem ser apresenta-
das por escrito e aprovadas por maioria de dois terços dos associados 
presentes em Assembleia Geral extraordinária.

5 — São excluídos da Associação todos os associados que a Assem-
bleia Geral deliberar terem violado os princípios definidos nos Estatutos 
ou Regulamentos.

Artigo 4.º
Os associados efectivos e colaboradores têm por dever o pagamento 

de uma jóia e de quota mensal estipuladas pela Assembleia Geral e o 
direito de votar nas Assembleias e ser eleitos para os órgãos sociais.

Assim foi dito e exarei.
25 de Julho de 2007. — A Notária, Maria Rosa Pereira Correia.
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